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Descrição gerada automaticamente com confiança baixa]
Ao Juízo da ____ª Vara Xxxxxxx da Comarca de XXXXXXX – MS:	Comment by Homero Medeiros: Como se trata de uma reparação de danos, a competência é do Juízo de domicílio do autor (art. 101, I, CDC)


                                               JUÍZO 100% DIGITAL
                             PRIORIDADE DE TRAMITAÇÃO




NOME COMPLETO, estado civil (solteiro, casado, viúvo, divorciado, separado judicialmente, convivente), profissão, CPF/MF nº XXX.XXX.XXX.-XX, RG nº XXXXX SSP/UF, com domicílio e residência na Rua XX, nº XXX, bairro XXX, Cidade-UF, CEP: XX.XXX-XXX, xxx@gmail.com, por seu Advogado[footnoteRef:1], que receberá as intimações no seu escritório situado na Rua XX, nº XXX, bairro XXX, Cidade-UF, CEP: XX.XXX-XXX, xxx@adv.com, vem perante esse Juízo propor, pelo procedimento comum (art. 318 e seguintes do CPC/2015), [1:  Conforme procuração anexa.] 


AÇÃO DE CONHECIMENTO	Comment by Homero Medeiros: Ação para casos de clonagem de cartão
com pedido de declaração de inexistência de débito e reparação de danos

em desfavor de NOME DA ADMINISTRADORA DO CARTÃO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na Rua XX, nº XXX, bairro XXX, Cidade-UF, CEP: XX.XXX-XXX, xxx@gmail.com, pelos fatos e fundamentos seguintes.

I – FUNDAMENTOS FÁTICOS 

A parte demandante é titular do cartão de crédito nº XXXX.XXXX.XXXX.XXXX, que é administrado pela parte demandada.
Ao receber sua fatura com vencimento para ___/___/___, a parte demandante constatou que inúmeras transações foram realizadas e cobradas pela demandada, porém nenhuma delas foi de fato realizada pela parte demandante. Vejam-se quais são as operações questionadas nesta demanda:

	DATA
	HORÁRIO
	ESTABELECIMENTO
	VALOR
	TIPO

	Xx/xx/xxx
	00h00
	XXXX
	R$ 1.500,00
	Internet

	Xx/xx/xxx
	00h00
	XXXX
	R$ 1.500,00
	Internet

	Xx/xx/xxx
	00h00
	XXXX
	R$ 1.500,00
	Internet

	Xx/xx/xxx
	00h00
	XXXX
	R$ 1.500,00
	Internet

	Xx/xx/xxx
	00h00
	XXXX
	R$ 1.500,00
	Internet



A parte demandante solicitou o cancelamento das transações, tendo a parte demandada se recusado a cancelar as compras ao argumento de que o cartão foi efetivamente utilizado pela parte demandante.
Nova tentativa de solução extrajudicial foi buscada, porém sem sucesso (v. anexos).
Com isso, na fatura do mês subsequente a parte demandada continuou cobrando os valores questionados, os quais são impossíveis de serem adimplidos pela parte demandante por sua completa falta de condição financeira, assim como porque ela entendia que não era justo pagar por um débito que não é seu.
A consequência disso é que na fatura de ____ foram cobrados encargos moratórios e remuneratórios sobre o valor pago, o que alcançou a quantia de R$ ____,___
Diante disso, é necessária a intervenção do Poder Judiciário para que os valores cobrados indevidamente sejam declarados inexistentes e a parte demandada seja condenada a reparar o dano existencial da parte demandante pelo seu desvio produtivo.


II – FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

II. 1. Da responsabilidade da parte demandada pela fraude e a inexistência do débito:

O Código de Defesa do Consumidor incide neste caso porque a parte demandante é consumidora final (art. 2º) do serviço de cartão de crédito prestado profissionalmente pela parte demandada, que é uma fornecedora real (art. 3º).
Mesmo que não fosse uma consumidora padrão, deveria este caso ser regido pelo Código de Defesa do Consumidor, haja vista que a situação se amolda à figura do consumidor bystander do art. 17 do CDC.[footnoteRef:2] [2:  Sobre o assunto, assim leciona a brilhante doutrinadora CLÁUDIA LIMA MARQUES[1]: “(...) basta ser vítima de um produto ou serviço para ser privilegiado com a posição de consumidor legalmente protegido pelas normas sobre responsabilidade objetiva pelo fato do produto (ou do serviço) presentes no CDC.” (MARQUES, Cláudia Lima Marques. Contratos no Código de Defesa do Consumidor, 4ª ed. São Paulo: RT. p. 292)] 

Muito bem.
Na relação de consumo, o fornecedor deve sempre primar pela segurança do consumidor, pois este é um objetivo da Política Nacional da Relação de Consumo (art. 4º, CDC), é um direito básico dos consumidores (art.6º, I, CDC) e, sem dúvidas, um dever do fornecedor de produtos e serviços (art. 12, §1º e 14, §1º do CDC).
Tanto é assim que o Conselho Monetário Nacional fixa que as instituições financeiras deverão, na contratação de operações e na prestação de serviços deverão assegurar ao consumidor a integridade, a confiabilidade, a segurança e a legitimidade das operações e serviços (Resolução CMN Nº 3.694/2009).
A inobservância desse direito/dever de segurança do consumidor impõe a responsabilidade objetiva do fornecedor, e no caso das Instituições financeiras a questão já está sedimentada no Superior Tribunal de Justiça, senão veja-se: “ENUNCIADO 479 - STJ: As instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno relativo a fraudes e delitos praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias.”
A conduta da parte demandada é um verdadeiro fortuito interno[footnoteRef:3], porque a segurança tecnológica é um dever das instituições financeiras/administradoras de cartão de crédito. [3:  "AÇÃO DECLARATÓRIA C.C. INDENIZATÓRIA – MOVIMENTAÇÕES INDEVIDAS EM CONTA CORRENTE – NEGATIVAÇÃO INDEVIDA – DANOS MORAIS – I- Sentença de improcedência – Apelo da autora – II- Relação de consumo caracterizada – Inversão do ônus da prova – Banco que não provou que as transações não reconhecidos pela autora foram realizados por culpa exclusiva desta ou de terceiro – Possibilidade de clonagem do cartão ou da senha, ou do sistema eletrônico ser destravado, possibilitando o uso do cartão sem a respectiva senha, que não podem ser desconsiderada – Falha no sistema de segurança do banco caracterizada – Inteligência dos arts. 6, VIII, e 14, § 3º, II, do CDC – As instituições bancárias respondem objetivamente pelos danos causados por fraudes ou delitos praticados por terceiros, porquanto tal responsabilidade decorre do risco do empreendimento, caracterizando-se como fortuito interno – Orientação adotada pelo STJ em sede de recurso repetitivo – Art. 1.036 do NCPC – Súmula nº 479 do STJ – Declaração de inexigibilidade do contrato de empréstimo e dos demais débitos impugnados na inicial, bem como dos encargos deles decorrentes, devendo haver o retorno das partes ao status quo ante – III- Danos morais caracterizados – Negativação indevida do nome da autora, em decorrência das transações indevidas em sua conta corrente – O dano moral puro é passível de ser indenizado, não sendo necessário que seja provado prejuízo efetivo – Indenização devida, devendo ser fixada com base em critérios legais e doutrinários - Indenização fixada em R$10.000,00, ante as peculiaridades do caso, quantia suficiente para indenizar a autora e, ao mesmo tempo, coibir o réu de atitudes semelhantes – Indenização atualizada com correção monetária, a contar da publicação do acórdão, e juros moratórios, a contar da citação – Súmula nº 362 do STJ – Sentença reformada – Ação procedente – Ônus sucumbenciais carreados ao réu, incluídos os honorários recursais - Apelo provido." (TJSP;  Apelação Cível 1012070-18.2020.8.26.0071; Relator (a): Salles Vieira; Órgão Julgador: 24ª Câmara de Direito Privado; Foro de Bauru - 7ª Vara Cível; Data do Julgamento: 01/08/2022; Data de Registro: 01/08/2022) NO mesmo sentido: (TJSP;  Apelação Cível 1006637-97.2021.8.26.0006; Relator (a): Roberto Maia; Órgão Julgador: 20ª Câmara de Direito Privado; Foro Regional VI - Penha de França - 3ª Vara Cível; Data do Julgamento: 31/07/2022; Data de Registro: 31/07/2022)
] 

E isso não foi observado no caso presente pela demandada, porque esta permitiu que terceiras pessoas não autorizadas pela parte demandante realizasse operações no seu cartão de crédito.
Houve clara falha no sistema de segurança da parte demandada, provavelmente uma clonagem ou falsificação do cartão de crédito da parte demandante, pois nunca cedeu ou emprestou seu cartão e nem mesmo a senha a terceiras pessoas.
E a falha não está somente em permitir que existisse a clonagem do cartão, mas também quando não foram adotados quaisquer tipos de mecanismo de segurança para impedir as compras, ainda mais porque a parte demandante nunca realizou tantas transações seguidas (espaço de duas horas) e com valores tão altos como as que foram realizadas.
Acresça-se, ainda, que as transações foram realizadas em cidade completamente distinta da residência da demandante. Inclusive, a linha do tempo do google da parte demandante prova que ela não estava na cidade onde ocorreram as transações. Prova que ela estava XXXX (v. anexos).
Se parte demandada não adotou mecanismos de segurança para prevenir fraudes, há que assumir o risco de sua conduta, ou seja, deve suportar o cancelamento dos débitos e, ainda, ser condenada a reparar os danos extrapatrimoniais sofridos pela parte demandante.
Destaca-se que não há se falar em ônus do consumidor em produzir provas negativas de que não realizou as transações, porque aqui incide a inversão legal do ônus probatório, no sentido de que o fornecedor somente poderá ter sua responsabilidade excluída quando demonstrar alguma das situações do §3º do art. 14 do CDC.
E mesmo que não houve essa inversão legal, deve ser decretada a inversão judicial, com fundamento no CDC (art. 6º, VIII), para que a demandada prove tecnicamente no processo que cada uma das transações foi efetivamente realizada com o plástico fornecido à parte demandante e com sua senha.
Não só isso, há aqui o dever de reparação de danos extrapatrimoniais, conforme abaixo explicitado.

II. 2. Do desvio produtivo:

A pretensão indenizatória versada nesta demanda, além do arrimo constitucional (art. 5º, V e X, CR/88), está calcada no microssistema de defesa do consumidor, o qual fixa como direito básico do consumidor a efetiva prevenção e reparação dos danos patrimoniais e morais (art. 6º, VI, CDC), inclusive mediante ação individual ou coletiva (art. 6º, VII, CDC).

Em se tratando de responsabilidade por desvio produtivo do consumidor, a sua configuração também segue a teoria objetiva que rege a Lei 8.078/90, de modo que não é necessária a análise da culpa do fornecedor. Basta a presença dos seguintes requisitos para a conformação do dever de indenizar: a) conduta ilícita; b) resultado danoso; c) nexo de causalidade entre ambos.
A CONDUTA ILÍCITA, reinterpretada a partir da lição do Marcos Dessaune2, pode ser vista como a situação na qual há um problema potencialmente danoso na relação de consumo do qual o fornecedor abusivamente se esquiva.  

Como já demonstrado fartamente no tópico anterior, a conduto ilícita é violação do dever de segurança nas transações bancárias e a negligência completa na solução extrajudicial do caso quando foi provocada pela parte demandante.
A parte Reclamada deixou de observar o seu dever de prevenção7 de danos ao consumidor (art. 6º, VI, CDC), na medida em que não preveniu a fraude no seu sistema, como também não agiu para a solução do problema de consumo que lhe fora apresentando, mesmo sabendo que é um dever seu promover a segurança.
Consequentemente, o Demandante necessitou se desviar dos seus recursos produtivos[footnoteRef:4] para buscar a solução do caso, quando isso deveria ser feito pela Demandada. [4:  “[...]o consumidor, sentindo-se prejudicado, gasta o seu tempo vital – que é um recurso produtivo – e se desvia das suas atividades cotidianas, que geralmente são existenciais. [...]” DESSAUNE, Marcos. Teoria Aprofundada do Desvio Produtivo do Consumidor: o prejuízo do tempo desperdiçado e a da vida alterada. 2ª ed, 2017, p. 67-8] 

Ora, se o objetivo da Política Nacional da Relação de Consumo é justamente preservar a dignidade da pessoa humana e buscar a melhoria da sua qualidade de vida (art. 4º, CDC), não pode ser tolerada a conduta do fornecedor de se omitir na solução dos problemas gerados na relação de consumo. 
A par disso, é evidente o dano extrapatrimonial sofrido pela parte demandante, de modo que que é imperiosa a fixação do dever de indenizar da parte reclamada, a fim de prevenir e reprimir a conduta praticada.
Na linha defendida pelo Superior Tribunal de Justiça[footnoteRef:5], o valor da indenização deve seguir o critério bifásico de mensuração dos danos morais. [5:  84712627 - RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MORAL. [...] QUANTUM INDENIZATÓRIO. CRITÉRIOS DE ARBITRAMENTO EQUITATIVO PELO JUIZ. MÉTODO BIFÁSICO. VALORIZAÇÃO DO INTERESSE JURÍDICO LESADO E CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. O método bifásico, como parâmetro para a aferição da indenização por danos morais, atende às exigências de um arbitramento equitativo, pois, além de minimizar eventuais arbitrariedades, evitando a adoção de critérios unicamente subjetivos pelo julgador, afasta a tarifação do dano, trazendo um ponto de equilíbrio pelo qual se consegue alcançar razoável correspondência entre o valor da indenização e o interesse jurídico lesado, bem como estabelecer montante que melhor corresponda às peculiaridades do caso. 2. Na primeira fase, o valor básico ou inicial da indenização é arbitrado tendo-se em conta o interesse jurídico lesado, em conformidade com os precedentes jurisprudenciais acerca da matéria (grupo de casos). 3. Na segunda fase, ajusta-se o valor às peculiaridades do caso com base nas suas circunstâncias (gravidade do fato em si, culpabilidade do agente, culpa concorrente da vítima, condição econômica das partes), procedendo-se à fixação definitiva da indenização, por meio de arbitramento equitativo pelo juiz. [...] 5. Recurso Especial provido. (STJ; REsp 1.608.573; Proc. 2016/0046129-2; RJ; Rel. Min. Luis Felipe Salomão; Julg. 13/12/2021; DJE 19/12/2021; Pág. 14838) destacou-se; (vide também REsp 1.152.541/RS e Recurso Especial 1.473.393/SP)] 

Para a primeira fase, devem-se considerar o valor fixado para os casos análogos sobre indenização extrapatrimonial em casos de falsificação ou clonagem de cartão de crédito.
Em situações idênticas à presente, o Tribunal de Justiça tem fixado e mantido condenações das instâncias de origem que oscilam de R$ _______________________ a R$ _____.
Para a segunda fase, como brilhantemente assentou o Min. Paulo de Tarso Sanseverino[footnoteRef:6], é de se considerar que: a dimensão do dano deve ser vista como gravíssima, no sentido de que a parte demandante demandou muito tempo de sua vida para equacionar o problema; a culpabilidade é grave, haja vista que a Demandada agiu de má-fé ao não reconhecer que o problema somente ocorreu por sua falha no dever de segurança; não houve qualquer culpa do consumidor neste caso; enfim, a capacidade econômica da parte reclamada é notória[footnoteRef:7], por se tratar de instituição financeira, enquanto a do reclamante é a de um cidadão de classe média[footnoteRef:8]. [6:  Assim, as principais circunstâncias a serem consideradas como elementos objetivos e subjetivos de concreção são:
a) a gravidade do fato em si e suas consequências para a vítima (dimensão do dano);
b) a intensidade do dolo ou o grau de culpa do agente (culpabilidade do agente);
c) a eventual participação culposa do ofendido (culpa concorrente da vítima);
d) a condição econômica do ofensor;
e) as condições pessoais da vítima (posição política, social e econômica).
(Trecho extraído das fls. 12 de voto vencedor no julgamento do REsp 1.152.541; Proc. 2009/0157076-0; RS; Terceira Turma; Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino; Julg. 13/09/2011; DJE 21/09/2011)
]  [7:  JUNTAR NOTÍCIA DO LUCRO ANUAL DA INSTITUIÇÃO, SE POSSÍVEL. Ou pegar o capital social da empresa na receita federal.]  [8:  https://exame.com/brasil/afinal-quem-e-classe-media-no-brasil/#:~:text=Dentro%20dessa%20faixa%2C%20a%20classe,retorno%20%C3%A0%20condi%C3%A7%C3%A3o%20de%20pobreza.. Acesso em 29/11/2020] 

Com isso, é razoável a fixação da indenização no caso presente em R$ 10.000,00 (dez mil reais), com juros de mora de 1% ao mês, desde a citação, e correção monetária pelo IGPM desde o arbitramento.

III – DA TUTELA DE URGÊNCIA 

Independentemente da natureza da tutela provisória de urgência (antecipada ou cautelar), estabelece o novo Código de Processo Civil que seus requisitos gerais são: a) probabilidade do direito; e, b) perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
Em sede de tutela antecipada (satisfativa), ainda há o acréscimo do requisito negativo, qual seja, ausência de risco de irreversibilidade da medida (§3º, art. 300, CPC).
Os elementos coligidos na inicial sumariamente demonstram a verossimilhança dos fatos deduzidos na exordial, no sentido de que a parte demandante foi vítima de uma fraude porque a parte demandada foi negligente no seu dever de segurança.
Outrossim, está evidenciado que as transações bancárias deveriam ter sido impedidas pela parte demandada, haja vista que foram todas fora dos padrões da parte demandante.
O perigo da demora consiste no fato de que as transações fraudulentas, caso não seja suspensa a exigibilidade dessas, ensejará a cobrança por parte da demandada, inclusive com a adoção de restrição do nome de cadastro de devedores e outras formas de cobrança.
Por fim, tem-se como plenamente reversível a medida a ser concedida, haja vista que a exigibilidade das operações pode ser restabelecida a qualquer momento.
Destaca-se que no caso da demandante, por ser hipossuficiente, deve ser dispensada a prestação de caução real ou fidejussória, conforme autoriza o §1º do já citado artigo 300 do Código de Ritos.
Dessa arte, merece ser concedida a tutela de urgência satisfativa (antecipada) no caso presente, para determinar a suspensão da exigibilidade de todas as transações bancárias questionadas nesta demanda até o seu final julgamento, proibindo-se a demandada de realizar qualquer tipo de ato extrajudicial ou judicial de cobrança com relação a elas.

IV – REQUERIMENTOS E PEDIDOS

Ante o exposto, requer-se sejam deferidos os seguintes requerimentos e pedidos:

a) seja implantado o JUÍZO 100% DIGITAL neste feito, na forma da Resolução CNJ nº 345/2020;

b) a tramitação prioritária do feito, na forma do art. 1.048, do Código de Processo Civil;

c) a concessão da TUTELA DE URGÊNCIA, liminarmente e sem a oitiva da parte adversa, para:
i. determinar a suspensão da exigibilidade de todas as transações bancárias questionadas nesta demanda até o seu final julgamento, proibindo-se a demandada de realizar qualquer tipo de ato extrajudicial ou judicial de cobrança com relação a elas, em especial as seguintes:
1. detalhar os débitos
ii. seja fixada multa diária, no valor de R$ 500,00, para a hipótese de descumprimento total, parcial ou cumprimento moroso, valendo-se, se for caso, de quaisquer uma das medidas específicas previstas no art. 297 do CPC, para assegurar a eficácia do provimento jurisdicional;

d)       em razão de a parte autora concordar com a solução amigável do litígio, a citação e intimação da parte demandada, por meio eletrônico (art. 246, CPC c/c art. 2º, parágrafo único, Resolução CNJ nº 345/2020), ou, caso a empresa não conste no banco de dados, por Correios, para comparecer à audiência de composição, sob pena de aplicação de multa (§8º do art. 334, CPC), bem assim para apresentar defesa no prazo legal, sob pena de revelia;

e)  a inversão do ônus da prova em favor da autora, transferindo-se para a requerida o ônus probatório integral sobre os fatos debatidos nesta demanda. 

f)               Seja deferida a produção de todos os meios de prova admitidos (legal ou moralmente), em especial a juntada de documentos, a inspeção judicial, o depoimento pessoal do demandado, oitiva de testemunhas (rol abaixo) e provas técnicas etc.

Ao fim, sejam julgados procedentes os pedidos para, tornando definitiva a tutela provisória, ou concedê-la ao final:

g) Declarar inexistentes as seguintes transações no cartão de crédito XXXXX, bem assim os encargos delas decorrentes:
i. Data, tipo de transação e valor;
ii. Data, tipo de transação e valor.

h) Condenar a Demandada ao pagamento de indenização por desvio produtivo do consumidor, no valor de R$ XXXX,XXX, com juros de mora de 1% ao mês desde a citação e correção monetária pelo IGPM desde o arbitramento; [footnoteRef:9] [9:   [...]3. Tratando-se de indenização por danos morais decorrente de responsabilidade contratual, os juros de mora incidem a partir da citação e a correção monetária desde a data do arbitramento do quantum indenizatório. Precedentes. 4. Embargos de declaração parcialmente acolhidos. (STJ; EDcl-AgInt-REsp 1.834.637; Proc. 2019/0256543-4; RS; Rel. Min. Moura Ribeiro; DJE 27/08/2020)
] 


i) Condenar a parte demandada ao pagamento das despesas processuais (art. 82, §2º, CPC) e honorários advocatícios (art. 85, CPC), estes no patamar de 20% do valor da condenação ou da causa, em favor do advogado do autor;

Dá-se à causa o valor de R$ ____, __ (por extenso), com fundamento no artigo 292, inciso II do CPC. 

Pede deferimento.

CIDADE–UF, 2 de agosto de 2022.

xxxxxxxxxxxxxxxxx
Advogad@






DOCUMENTOS QUE INSTRUEM A INICIAL:

ANEXO 01 - documento pessoal;
ANEXO 02 - comprovação da hipossuficiência;
ANEXO 03 – reclamação na administradora do cartão;
ANEXO 04 – notificação extrajudicial encaminhada
ANEXO 05 – provas dos padrões médios de transação do demandante;
ANEXO 06 – faturas dos últimos 3 meses para provar o padrão médio de consumo.
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Ao Juízo da 


____


ª 


Vara Xxxxxxx


 


da Comarca de XXXXXXX 


–


 


MS


:


 


 


 


                                               


JUÍZO 100% DIGITAL


 


     


                        


PRIORIDADE DE TRAMITAÇÃO


 


 


 


 


 


NOME COMPLETO, 


estado civil (solteiro, 


casado, viúvo, divorciado, separado 


judicialmente, convivente), profissão, CPF/MF nº XXX.XXX.XXX.


-


XX, RG nº XXXXX SSP/UF, com 


domicílio e residência na Rua XX, nº XXX, bairro XXX, Cidade


-


UF, CEP: XX.XXX


-


XXX, xxx@gmail.com, 


por seu Advogado


1


, que receberá 


as intimações no seu escritório situado na Rua XX, nº XXX, bairro 


XXX, Cidade


-


UF, CEP: XX.XXX


-


XXX, xxx@adv.com, vem perante esse Juízo propor, 


pelo 


procedimento comum


 


(art. 318 e seguintes do CPC/2015),


 


 


AÇÃO DE CONHECIMENTO


 


com pedido de 


declaração de 


inexistência de débito


 


e reparação de danos


 


 


em desfavor de 


NOME DA 


ADMINISTRADORA DO CARTÃO


, pessoa jurídica de direito 


privado, inscrita no CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX


-


XX, com sede na Rua XX, nº XXX, bairro XXX, Cidade


-


UF, CEP: XX.XXX


-


XXX, 


xxx@gmail.com


, pelos fatos e fundamentos seguintes.


 


 


I 


–


 


FUNDAMENTOS FÁTICOS 


 


 


A parte demandante


 


é titular do cartão de crédito nº XXXX.XXXX.XXXX.XXXX, que é 


administrado pela parte demandada.


 


 


1


 


Conforme procuração anexa.


 




  Todos os direitos reservados   a Homero Medeiros  -   Curso Faturando com a Advocacia em Defesa do Consumidor Bancário.     É permitida a reprodução parcial ou total dest e material , desde que   citada a fonte e que não seja para venda ou qualquer fim comercial   Redes sociais:  https://www.instagram.com/homeromedeiros.prof   /  https://t.me/homeromedeiros/     1   Ao Juízo da  ____ ª  Vara Xxxxxxx   da Comarca de XXXXXXX  –   MS :                                                       JUÍZO 100% DIGITAL                                  PRIORIDADE DE TRAMITAÇÃO           NOME COMPLETO,  estado civil (solteiro,  casado, viúvo, divorciado, separado  judicialmente, convivente), profissão, CPF/MF nº XXX.XXX.XXX. - XX, RG nº XXXXX SSP/UF, com  domicílio e residência na Rua XX, nº XXX, bairro XXX, Cidade - UF, CEP: XX.XXX - XXX, xxx@gmail.com,  por seu Advogado
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, que receberá  as intimações no seu escritório situado na Rua XX, nº XXX, bairro  XXX, Cidade - UF, CEP: XX.XXX - XXX, xxx@adv.com, vem perante esse Juízo propor,  pelo  procedimento comum   (art. 318 e seguintes do CPC/2015),     AÇÃO DE CONHECIMENTO   com pedido de  declaração de  inexistência de débito   e reparação de danos     em desfavor de  NOME DA  ADMINISTRADORA DO CARTÃO , pessoa jurídica de direito  privado, inscrita no CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX - XX, com sede na Rua XX, nº XXX, bairro XXX, Cidade - UF, CEP: XX.XXX - XXX,  xxx@gmail.com , pelos fatos e fundamentos seguintes.     I  –   FUNDAMENTOS FÁTICOS      A parte demandante   é titular do cartão de crédito nº XXXX.XXXX.XXXX.XXXX, que é  administrado pela parte demandada.    
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  Conforme procuração anexa.  

